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RECOMENDAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DIRETRIZES PARA SUBSIDIAR O 

PROCESSO LICITATÓRIO  

 

OBRA Projeto Básico De Engenharia Para Reforma De Trevos Em Diversas Localidades, No 

Município De Passira/PE; 

LOCAL: Interseção Da PE-95 com a PE-88 - Passira/PE, 55650-000; 

  Rua Teotônio Vilela - Passira/PE, 55650-000; 

              Sítio Pedra Tapada, Zona Rural.- Passira/PE, 55650-000; 

VALOR ORÇADO: R$ 327.547,67 (trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e sete 

reais e sessenta e sete centavos); 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses; 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SUGERIDO: 12 (Doze) Meses; 

REGIME DE EXECUÇÃO RECOMENDADO: EPU – Empreitada Por Preço Unitário; 

ENQUADRAMENTO CONF. ART. 6º - XXI DA LEI 14.133/2021: Classificados com Obra. 

FONTES DE RECURSOS: Próprios. 

 
 Recomendamos à CPL que constem como exigências técnicas do Edital da obra em 
questão: 
 
1.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1.1. Poderão participar do presente certame as empresas interessadas do ramo pertinente, 

que atendam plenamente as condições do presente Projeto Básico. 

1.2. Não poderão participar da licitação as empresas em alguma das seguintes condições: 

1.2.1. Direta ou indiretamente, desta licitação, nos termos do Art. 9 da Lei nº 14.133/21, 

servidores da administração. 

1.2.2. Direta ou indiretamente os impedidos pelo Art. 14, incisos e parágrafos da Lei nº 

14.133/21. 

1.2.3. Empresas na forma de consórcio. A vedação é justificada pela facilidade de execução 

dos serviços por empresa única, acrescido da discricionariedade proporcionada pelo 

artigo 6, inciso XXII da Lei nº 14.133/21 de não se tratar de obra de grande vulto. 

Ademais, objetiva a Administração obter melhores resultados em razão do 

gerenciamento a ser efetivado por uma única empresa, de modo a se obter um melhor 

cumprimento do seu objeto. 

1.2.4. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto à Prefeitura Municipal de 

Passira. 

1.2.5. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob 

falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. As despesas decorrentes do objeto do presente Projeto Básico estarão vinculadas a 

dotação orçamentária informada pela secretaria demandante: 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura de Passira 
Unidade: 02.07 - Dotação Orçamentária: 1545117021.015 – Construção e Restauração 
de Praças, Parques e Jardins, Elemento da Despesa: 44905100 – Obras e Instalações. 
 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. A Proposta de Preços adequada ao valor final da disputa deverá ser carimbada com a 

razão social da empresa, apresentada impressa, em 01 (uma) via, em papel com o timbre 

da licitante em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal, 

contendo: 

3.1.1. Planilha Orçamentária com preços unitários e totais, os quais deverão compreender 

todos os ônus e obrigações concernentes a legislação social, trabalhista, securitária 

ou previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da administração e 

manutenção das obras, fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra e, 

ainda, as bonificações da licitante necessárias a completa realização dos serviços e 

sua entrega perfeitamente concluída, respeitando os limites dos preços unitários 

estabelecidos pela Administração. 

3.1.2. Cronograma Físico-Financeiro com a indicação dos valores e percentual de 

desembolso mensal, total acumulado dos serviços, respeitando os prazos constantes 

do cronograma físico-financeiro. 

3.1.3. Planilha de Composição de Custos Unitários, visando comprovar a exequibilidade da 

execução de sua proposta contemplando todos os custos de materiais, mão-de-obra 

e Leis Sociais, empregadas conforme composição apresentada, acrescidos da taxa de 

BDI. 

3.1.3.1. A licitante deverá apresentar o detalhamento analítico do BDI e dos encargos sociais 

de sua proposta. Não poderão existir taxas de BDI diferenciadas nas composições 

de custos unitários. 

3.2. A licitante deverá apresentar sua planilha orçamentária de acordo com o orçamento de 

referência estabelecido pela Administração, mantendo-se os serviços, unidades e 

quantidades fixados naquele documento; 

3.3. Os coeficientes da Planilha de Composição de Custos Unitários deverão estar em 

conformidade com o Sistema adotado pela Administração, não podendo sofrer 

alteração. 

3.4. O percentual das Leis Sociais deverá ser empregado conforme composição apresentada 

pela Administração, não podendo sofrer alteração. 

3.5. A Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro deverão estar assinados, 

rubricados e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes 

do Art. 13 da Lei n. 5.194, de 24/12/1966. 

3.6. As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os 

serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora. 
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3.7. Nos cálculos da Planilha Orçamentária, a licitante poderá efetuar arredondamentos, 

desprezando os valores a partir do terceiro dígito após a vírgula. 

3.8. O preço total e os preços unitários apresentados pelos participantes para a realização 

dos serviços, não poderão ser superiores aos respectivos preços unitários e totais 

contidos na planilha e apresentados pela Secretaria de Infraestrutura. 

3.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.10. O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data da entrega da mesma; em caso de omissão, será considerado este prazo 

como aceito e proposto. 

3.11. A licitante também deverá apresentar suas planilhas, referente aos itens 3.1.1., 3.1.2. e 

3.1.3., em arquivo digital editável em formato amplamente difundido (.xls, .xlsx, ou 

equivalente). 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Será efetuado em até 30 dias após a data da entrada do Boletim de Medição 

devidamente atestado pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura. 

4.2. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de 

regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita Federal do Brasil 

e à prestação da garantia. 

4.3. O pagamento da última medição só será realizado pela Secretaria de Infraestrutura após 

a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização. 

 
5. REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE: 

A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro vigente na data do 
certame, emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade 
com o inciso V do Art. 67 da Lei 14.133/2021): 
 
ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL: 

A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional legalmente habilitado detentor de atestado(s) 
de capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 
Objeto do presente certame, através de atestado(s), devidamente certificado pelo CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo e/ou CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, referente à obra similar, 
incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base, 
apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior 
relevância e valor significativo indicadas abaixo (em conformidade com o inciso I e § 1º do Art. 
67 da Lei 14.133/2021). A comprovação de vínculo profissional poderá ser através da listagem 
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constante no CRQ(CREA) da empresa ou, nos termos do Acórdão 1.446/2015-P do TCU, deve 
admitir ainda a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do contrato social do licitante, 
do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
Serviços exigidos: 

 
1. Execução de Pavimentação com Piso Intertravado; 

2. Execução de meio-fio em concreto/granito; 

3. Execução de Luminária para Iluminação Pública; 

4. Execução de Poste em concreto e/ou aço.   

 

5.1  O representante legal da licitante deverá emitir declaração informando quem são os 

responsáveis técnicos da empresa que atuarão na execução da obra. O nome do responsável 

técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica 

apresentados para qualificação técnico profissional. 

5.2 A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da 

carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, 

contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação Civil comum e, caso 

dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura 

contratação do profissional indicado. 

5.3 A relação contendo a indicação do(s) responsável(is) técnico(s) disponível deve ser 

acompanhada de declaração de aceitação da inclusão de seu nome na equipe para a 

realização do objeto desta licitação. 

5.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de 

uma empresa licitante, fato que desabilitará todas as licitantes envolvidas. 

5.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação do subitem 13.2.1. 

deverá participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que prévia e expressamente aprovada pelo 

Contratante. 

5.6. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado 

apresentado na fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A 

proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída 

com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação 

do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do 

profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição 

deverá ser apreciada e aprovada pela contratante. 

 

ACERVO TÉCNICO OPERACIONAL (DA EMPRESA): 
A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, 
através de atestado(s), cuja contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT 
registrada à época da execução do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes 
serviços planilhados no orçamento base, relativos às parcelas de maior relevância e valor 
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significativo indicadas abaixo (em conformidade com o inciso II e § 1º e § 2º do Art. 67 da Lei 
14.133/2021). Serviços exigidos: 
 

 SERVIÇO UNID. 
Quant. min. exigida 
(30% da qtd. orçada) 

1 Execução de Pavimentação com Piso Intertravado M2 257,37 

2 Execução de meio-fio em concreto/granito M 159,45 

3 Execução de Luminária para Iluminação Pública UND 15,00 

4 Execução Poste em concreto e/ou aço UND 4,00 

 
 No que se refere à apresentação das propostas de preços, recomendamos à CPL que 
constem como exigências técnicas do Edital da obra em questão: 
 

Justificativa: Em atendimento ao Art. 67, da Lei 14.133/21, estamos solicitando 30% 
dos quantitativos dos itens cujo valores individuais são iguais ou superiores a 4% (quatro por 
cento) do valor total estimado da contratação, como se trata de uma obra de pequeno vulto 
para que se tornasse uma quantidade significativa optamos pela metade do que será 
necessário executar para cada item. 
 
5.7 SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos exigidos dos 
itens acima. 
 
IV - EXIGÊNCIAS QUANTO À APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
a) A Empresa Licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços para a obra em 
questão: 

1. Planilha Orçamentária; 
2. Cronograma Físico-Financeiro;  
3. Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos; 
4. Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 
5. Composição analítica dos Encargos Sociais. 
 

b) Quanto às composições de custos unitários, estas devem prioritariamente ser apresentadas 
no formato clássico constante em várias publicações técnicas e tabelas oficiais (TCPO, 
SEINFRA, SICRO, etc), por exemplo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Exemplo de composição de custos unitários no formato clássico; fonte: SEINFRA-CE) 
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5. DO REAJUSTE 

5.1. O contrato só poderá ser reajustado após (12) meses com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de acordo com a variação do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para os contratos de 

obras e serviços de engenharia. 

 

6. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

6.1. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não 

pode ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo. 

6.2. O recebimento provisório e definitivo da obra/serviço será efetuado de acordo com o 

estabelecido no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. O objeto do contrato será recebido: 

6.3.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante a 

emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis da comunicação escrita da Contratada quanto à finalização da 

obra/serviço. 

6.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

para este fim, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias úteis. 

6.4. Concluída a obra será emitido pela Secretaria de Infraestrutura o Termo de Recebimento 

Provisório da Obra, mediante solicitação da contratada, depois de procedida uma 

vistoria na obra, em conjunto com a contratada, constatando estar ela de acordo com o 

projeto e demais elementos técnicos integrantes do contrato, bem como o bom 

funcionamento de todos os aparelhos e equipamentos. Esta vistoria, consubstanciada 

em competente laudo, deverá consignar as irregularidades constatadas, a ser objeto de 

regularização pela contratada até a aceitação definitiva dos serviços contratados. 

6.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta da contratada. 

6.6. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 

pendências verificadas e o prazo de que dispõe a Contratada para saná-las. 

6.7. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, 

a Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas 

devidamente sanadas. 

6.8. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento 

das pendências apontadas, a Contratada deve realizar comunicação escrita ao 

Contratante, solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação 

do objeto aos termos contratuais. 
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6.9. No prazo de observação da obra, a Contratada deverá executar, sob sua inteira 

responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

6.10. O recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no caso 

de obra, o objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente executado 

e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências do 

instrumento convocatório e do contrato. 

6.11. Até a aceitação definitiva, a contratada se obriga a manter, às suas expensas, no canteiro 

de obra, equipe técnica adequada, objetivando a pronta reparação de falhas de 

construção e de instalações, que surgirem no período inicial de utilização dos serviços 

objeto da contratação. 

6.12. Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra e 

serviços, a contratada fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, 

objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Município, assumindo 

inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos 

materiais ou pessoais causados ao Município ou a terceiros. 

6.13. A obra será considerada aceita pela contratante somente após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

6.14. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e 

no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme Art. 618 do Código Civil 

Brasileiro e Art. 140, § 6º, da Lei 14.133/21. 

 

7. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

7.1. Por ocasião da assinatura do contrato, a Secretaria de Infraestrutura designará o 

engenheiro gestor do contrato e fiscal da obra. Sendo designado o Engenheiro Civil 

Leonardo Menezes de Sá, inscrito no CREA: 29.936-D/PE, como fiscal da obra, da 

Secretária de Infraestrutura, responsáveis pelo acompanhamento da execução da obra. 

 

8. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência 

e necessários ao andamento ou segurança do serviço. 

8.2. Na existência de serviços não descritos na Planilha Orçamentária, a CONTRATADA 

somente poderá executá-los após aprovação da Secretaria de Infraestrutura. A omissão 

de qualquer procedimento técnico ou norma não exime a CONTRATADA da 
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obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, 

respeitando os objetos básicos da ABNT vigente, e demais pertinentes. 

8.3. Para pagamento do primeiro boletim de medição a CONTRATADA deve apresentar a 

Anotação de Responsabilidade técnica de execução (ART), com seu devido recolhimento 

perante o CREA e inscrição da obra no cadastro do INSS. 

8.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização no tocante a execução dos serviços, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definido e conforme 

especificações constantes do Projeto Básico, do processo licitatório. 

8.5. Entregar no prazo especificado os relatórios já descritos. 

8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade. 

8.7. Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de 

acordo com as especificações e qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento 

do objeto contratado. 

8.8. Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a 

prestar os esclarecimentos solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução. 

8.9. A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus 

ou de suas subcontratadas, durante a execução dos serviços, exonerando 

expressamente a CONTRATANTE e a fiscalização de qualquer responsabilidade; 

8.10. Refazer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que 

tenham sido elaborados de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo 

que para tal for estabelecido entre as partes; 

8.11. Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 

8.12. Obedecer na integra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial 

descritivo e projetos, conforme Contrato. 

8.13. Adequações de projeto em extensão similar a recebida em .ifc, rvt, .dwg e .pdf, contendo 

todas as alterações que foram necessárias ser realizadas em campo para a efetiva 

entrega do produto, ou seja, projeto As Built, bem como memoriais, planilha e outros 

em suas extensões .doc, .xls, .pdf e equivalentes. 

8.14. Realização de todos os testes e ensaios necessários para garantir a integridade e o bom 

funcionamento da estrutura construída.  

8.15. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de execução (ART), com seu devido 

recolhimento perante o CREA. 

8.16. Para assegurar o cumprimento da execução do contrato, a licitante vencedora deverá 

em até 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, apresentar a garantia de execução do objeto desta licitação, equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor global da sua proposta, podendo a licitante, 

alternativamente, optar por qualquer das modalidades de garantia previstas no Art. 96 

da Lei Nº 14.133/21, respeitado o valor acima. 
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9. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do contrato. 

9.2. Designar um servidor para acompanhar a prestação do serviço, bem como gerenciar o 

contrato. 

9.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços. 

9.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados 

a partir da apresentação da Nota Fiscal. 

9.5. Notificar a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da suspensão da prestação 

do serviço e da sustação do pagamento de qualquer fatura. 

9.6. Descontar valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

9.7. Efetivar o pagamento à CONTRATADA após a apresentação do documento fiscal e 

boletim de medição, devidamente atestado pela Secretaria de Infraestrutura. 

9.8. Não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

9.9. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de fiscalização (ART), com seu 

devido recolhimento perante o CREA. 

 

10. DAS PENALIDADES E MULTAS 

10.1. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na 

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas. 

10.2. As aplicações das penalidades serão definidas no edital e na minuta do contrato, que 

constará o percentual das multas a serem aplicadas pela inexecução do objeto. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Se a licitante vencedora deixar de assinar o Contrato, quando convocada, dentro de 05 

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pela Administração, restará caduco o seu direito de vencedora, 

sujeitando-se às penalidades da Lei; 

11.2. Os materiais adquiridos serão medidos mensalmente, de acordo com o quantitativo 

efetivamente realizado de acordo com o preço pactuado no contrato e demais 

especificações. 

12. OUTRAS RECOMENDAÇÕES 

a) Em face da Resolução TC Nº 182, de 19 de outubro de 2022 do TCE-PE, recomendamos que 
conste no Edital e Minuta de Contrato, cláusula prevendo a responsabilidade da empresa 
executora da obra quando da verificação de vícios, defeitos ou incorreções, por exemplo com 
o texto a seguir:  

CLÁUSULA (n). O contratado responderá, durante o prazo mínimo de cinco 
anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, e será 
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obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, quaisquer vícios, 
defeitos ou incorreções nelas encontrados. 
§ 1º Antes do início das obras, o contratado deverá revisar o projeto e 
responderá, solidariamente com o autor do projeto, por qualquer defeito 
na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano 
decorrente do defeito. 
§ 2º A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a 
origem dos danos ou a responsabilidade de cada parte. 

 
b) Deve também constar no Edital a exigência de que o(s) profissional(is) detentor(es) da 
experiência comprovada (acervo técnico) deverá(ão) registrar anotação de responsabilidade 
técnica (ART), admitido que seja assessorado por outros profissionais, mas sendo obrigatória 
essa anotação principal. 
 
c) Em vista do Art. 59 § 5º da Lei 14.133/2021, sugerimos exigir garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis. 
 
d) Para evitar equívocos ou questionamentos, sugerimos que conste no edital com clareza os 
critérios de aceitabilidade dos preços unitários da seguinte forma: 
 

“Critérios de aceitabilidade dos preços unitários:  
I- Os preços unitários ofertados para todos os serviços da planilha orçamentária 

deverão estar limitados aos valores unitários do orçamento referencial da 

Administração (que adotou como referência prioritariamente a tabela do SINAPI-PE 

FEVEREIRO-2025 sem desoneração). Portanto, será desclassificada a proposta que 

apresentar preços unitários e/ou global superiores aos valores orçados pela 

Administração. 

II- Na formação dos preços unitários, serão somente aceitas propostas que adotarem 

valores de mão de obra (salário e auxílio-alimentação) iguais ou superiores ao SINAPI 

na data-base de referência do orçamento referencial da Administração (FEV/2025), 

conforme Acórdão nº 1207/2024-P do TCU. 

Estas recomendações propostas pelo departamento de engenharia, cabendo à CPL o 
acatamento ou não das orientações aqui discriminadas, fazendo seu julgamento. 
 
 

Passira, 14 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Engenheiro Consultor 


